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INDICAÇÃO N° 2894/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
ampliação  no  número  de  vagas  de  estacionamento  para  motocicletas  em  vias  públicas
localizadas na região central da cidade, e a viabilidade em haver estacionamento reservado
para motocicleta a cada dez vagas de estacionamento para veículos.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura objetiva que haja maior número de vagas de estacionamento em
vias públicas para motocicletas na região central da cidade.
Quanto  a  viabilidade  para  que  haja  a  cada  dez  vagas  de  veículos  uma  reservada  para
motocicletas, o objetivo é que nesta décima vaga, se não estiver sendo ocupada por veículo
que motocicletas possam ser estacionadas.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 19 DE JULHO DE 2022 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - .




